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Assunto: Orientações e esclarecimentos aos serviços da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) 
durante o período de Emergência em Saúde Pública no estado do Ceará, nos termos do Decreto nº 
33.511, de 16 de março de 2020, referente ao surto de COVID-19.

CONSIDERANDO:
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020;

CONSIDERANDO a Declaração de Pandemia pela Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial de Saúde sobre as medidas de 
prevenção, controle e manejo de infecção pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública por meio do  decreto estadual nº 
33.510, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento e contenção da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO as recomendações da Secretaria Estadual da Saúde do Ceará sobre as medidas 
de enfrentamento e contenção da infecção humana pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO as recomendações da Política Nacional de Saúde Mental e a lei 10.216, de 06 de 
abril de 2001, que reconhece os direitos das pessoas com transtorno mental;

CONSIDERANDO o disposto nas portarias de nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011 e nº 3.588, de 21 
de dezembro de 2017, que institui e dispõe sobre a Rede de Atenção Psicossocial;

CONSIDERANDO as recomendações da Lei nº 12.151, de 29 de julho de 1993, que dispõe sobre o 
processo de desinstitucionalização em saúde mental no âmbito do território do estado do Ceará.

A Secretaria Executiva de Políticas de Saúde (SEPOS), por meio da Coordenadoria de Políticas 
de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas (COPOM), informa que:

A situação de pandemia de COVID-19 envolve acometimentos psicossociais diversos em usuários e 
profissionais, tendo em vista a situação de estresse vivenciada, que se materializam em sintomáticas 
físicas e psicológicas (CHINA, 2020; XIANG et al., 2020). Essa situação se agrava no cenário 
brasileiro, em que a população já convive com situações de desconforto emocional e estresse 
acentuado por motivos diversos.

Diante disto, considerando a responsabilidade sanitária, os determinantes sociais em saúde, 
os princípios e diretrizes do SUS e a missão e valores da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, é 
necessário que os atores da RAPS constituam força de trabalho na assistência aos usuários, através 
do fortalecimento do suporte social e comunitário.
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Assim, a COPOM orienta os serviços e pontos de atenção da RAPS a:

1) Seguir as orientações dos órgãos oficiais que cons�tuem autoridade sanitária quanto às normas de prevenção 
e promoção da saúde e funcionamento dos estabelecimentos de saúde, tendo atenção quanto a publicização de 
informações e atualizações diárias nos canais oficiais de informação: www.saude.ce.gov.br;

2) Apoiar as ações de enfrentamento e contenção da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), 
ressaltando a responsabilidade sanitária com relação aos territórios. Assim, orientamos que se proceda com a 
informação cuidadosa e responsável a usuários e familiares acerca do COVID-19;

3) Reestruturar o serviço a fim de construir ou seguir fluxos de atendimento junto à rede no âmbito de seus 
territórios a fim de monitorar usuários em situação de suspeita de infecção, garan�ndo a integralidade do 
cuidado:

3.1) As equipes de referência dos serviços e pontos de atenção deverão estar prontas para avaliar e 
observar os sinais e sintomas do COVID-19;

3.2) Encaminhar os usuários sintomá�cos para o serviço de referência em seu território;

3.3) Manter o acompanhamento em ar�culação com a Atenção Primária em Saúde e a Vigilância em 
Saúde do seu território;

3.4) Monitorar os usuários e familiares sob responsabilidade sanitária das equipes através de 
inteligência epidemiológica, observando o desenvolvimento ou agravamento de sintomas ansiosos e 
depressivos que suscitem a necessidade de intervenções psicossociais, a fim de garan�r a integralidade do 
cuidado;

3.5) Reestruturar a agenda do serviço de modo a suspender as a�vidades grupais em locais fechados, 
priorizando a sua con�nuidade em espaços abertos, enquanto durar a situação de emergência em saúde pública 
no território do estado do Ceará, a fim de prevenir o contágio;

3.6) Reestruturar a agenda de modo a priorizar as estratégias de cuidado de atenção à crise, tanto no 
serviço como em caráter de atenção domiciliar, com o obje�vo de oferecer suporte social aos usuários e 
familiares nos territórios, tendo em vista a possibilidade de situações de desconforto emocional face aos 
desdobramentos da situação de emergência em saúde pública em território estadual;

3.7) Reestrutura a agenda dos CAPS, a fim de que as equipes de referência dos CAPS procedam com a 
avaliação, acompanhamento e desenvolvimento de a�vidades de educação em saúde com usuários 
ins�tucionalizados sob responsabilidade sanitária de seu território, priorizando os(as) moradores(as) de Serviços 
Residenciais Terapêu�cos (SRT) e Unidades de Acolhimento (UA), em ar�culação con�nua com a Atenção 
Primária à Saúde e Vigilância em Saúde, a fim de garan�r a prevenção e promoção em saúde no âmbito das 
ações de enfrentamento e contenção da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

3.8) Reorganizar a assistência farmacêu�ca de acordo com a realidade e situação epidemiológica de seu 
território, a fim de que haja flexibilidade quanto a validade da receita de medicamentos de uso con�nuo, 
enquanto durar a situação de emergência em saúde pública no território do estado do Ceará;

3.9) Desenvolver estratégias de comunicação ins�tucional e de acompanhamento dos casos à distância, 
de acordo com os recursos disponíveis.
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Assim, a COPOM orienta os serviços e pontos de atenção da RAPS a:

4) Proteger os usuários e profissionais dos potenciais riscos de contaminação através da u�lização de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e a garan�a de insumos relacionados à prevenção da transmissão em 
todos os serviços, tais como álcool em gel e sabão;

5) Responsabilizar-se pela abertura e funcionamento dos serviços e pontos de atenção, garan�ndo o acesso, a 
distribuição de medicamentos e insumos, a assistência especializada e alimentação adequada dos sistemas de 
informação referente aos seus processos de trabalho;

6) Organizar o serviço para a possibilidade de se cons�tuir enquanto suporte em saúde mental para 
atendimento da demanda de profissionais de saúde que tenham vivenciado situações geradoras de estresse e 
ansiedade face aos desdobramentos da situação de emergência em saúde pública:

6.1) Para tal, desenvolver ações de cuidado em saúde mental aos profissionais da RAPS, estando os 
gestores atentos às situações geradoras de estresse e ansiedade em suas equipes, cons�tuindo suporte social, 
comunitário, supervisão e apoio mútuo em ar�culação com as demais redes, equipamentos e polí�cas em seus 
territórios.

PORTANTO:

Por fim, ressaltando a necessidade de fortalecimento da gestão e da atenção psicossocial em âmbito regional e 
municipal, a SEPOS, por meio da COPOM, se coloca à disposição para apoiar os municípios e regiões de saúde e 
es�mula que as gestões municipais elaborem planos de con�ngência em saúde mental para apoiar as ações de 
enfrentamento e contenção da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19).

Fortaleza, 19 de março de 2020.

Dr. Marcos Antônio Gadelha Maia

Secretário Execu�vo de Polí�cas de Saúde

Dr. Adriano Rodrigues de Souza

Coordenador de  Polí�cas de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas
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